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PROJETO DE LEI Nº 8.046, de 2010 

(Do Senado Federal) 

 

Código de Processo Civil. 

  

EMENDA ADITIVA Nº  

  Acrescente-se o inciso VI ao artigo 216 do Projeto de Lei nº 8.046/2010, 

com a seguinte redação: 

“Art. 216..........................................................................................” 

“VI – quando realizada através de oficial de registro de títulos e 

documentos, sujeita aos limites territoriais da respectiva delegação.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Coerente com outras emendas apresentadas, atribuindo ao autor a faculdade 

de escolher a realização das citações por serviço de registro de títulos e documentos, 

dada sua maior eficiência e menor custo efetivo, faz-se necessário, entretanto, 

respeitar os limites territoriais de cada respectiva delegação outorgada por concurso 

público, na forma do art. 236 da Constituição Federal.  

Sala das Comissões, em      de                       de 2011. 
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